
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N" 13, D82022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 16, de2022. Institui a "Semana N{umcipal da Enfermagem" c dá outras

providências.

PROPONENTE: Vereador Edson de Souza/MDB
RELATOR: Vereador Sadi ICsiel/PODE.
VOTO DO REI-ATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.

I - REI-ATORIO

Oumgrg Nlunicipst tre {,ugcslre[

REGEBIDO EM:

1;|rt\ llas A-,-f,:

-i;iM
Â presente proposição institui a Semana Municipal da Enfermagem, a ser rczlizada anualmente entte

os dias 12 a 20 de maio, com o intuito de reconhecet e valorizar os profissionais da ârea da enfcrmagem

(enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem), sensiblltzar a comunidade sobte a

importância desses profissionais, promover espaço para discussão sobre os desafios da profissào e valoitzacào

ptofissional, promoveÍ a capacitação das equipes profissionais e esclarecer, prevenir e orientar sobre doenças

ocupacionais em tazão das rot-inas de trabalho. Â Secretaria Municipal de Saúde poderá articular com outtas

secretarias, entidades, conseihos de classe, conselhos ds direitos, ONG's, instituições de ensino e demais ótgãos

públicos a rcalização das atividades previstas.

II _ VOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que detetmina o Arl 43, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado

pelo Presidente desta Comissão paÍa ser o Relator do Projeto dc Lei n" 1.6, dc 2022, ao que aprcsento meu

voto pâra análise e delibetação dos demais veteadores integrantes desta Comissão.

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de parccer e na qualidade de Relator é de

minha competência deliberar conclusivamente sobre amatéita nos termos do Ârt. 48 e Art. 64, I do Regimento

Interno, os quais definem respectivamente âs competências especíÍicas da Comissão de Saúde e Àssistência

Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. Â proposição foi analisada segundo os critérios de

oportunidade, conveniência e interesse público.

Em meio à maior crise sanitária dos últimos anos os ptofissionats daârea da enfermagem ainda sofrem

com a falta de reconhecimento e de recursos pata desenvolverem suas atividades com seguÍançâ e dignidade. A
pandemia de Covid-19 evidenciou ainda mais a excessiva carga mental, psíquica e física que esses profissionais

enfrentam, além das longas jornadas e sobrecarga de trabalho, que são acompanhadas de remuneração não

condizente com a narureza do trabalho reallzado.

Diante do exposto cntendo que o Proicto dc Lei n' 1.6, de 2022 é de grande importância
^
epromoção do teconhecimento da ârea da enfermagem e sua devida valoitzacào

por isso manifesto meu voto favotável à sua trami

É o meu voto. eo

icl
Vereador/PODE /Relator
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rrr - PARECER DA colrrssÃo

Atendendo ao que determina o Art. 64,I do Regimento Interno dz Càmara Municipal de Cascavel, os

membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, por sua maioria ac t^m o voto do emincnte Relator e

manifestam-se pelo Pareccr Favotável à trzmitação do Proieto de Lei Ílo 16, de 2022,

Sala das Comissôes Petmanentes.

Cascavel, 29 de março dc 2022.

ü-\hil.,fu.
Vereador/NfI)B /Prcsidentc V

'f clepar

/Secretário
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ESTADO Do eAnANÁ

COMISSÃO ppnMANENTE DE SAUDE E ASSISTÊNcn SoCIAL

ATA N" 09 - ANO 2022

Ata de reuruão ordinâna da Comissão Permanente de Saúde e Âssistência Social da Càmara Municipal
de Cascavel-PR. Data: dia vinte e oito do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. Local:
Plenário. Hotário de início: quinze horas. Paticipantes: vereadores Edson de Souza (presidente),

Cidão da Telepar (secretátio), Sadi I(siel (membro), Larissa Valduga (assessota do vereador Cidão),

Âdriano Soates de Matos (assessor do vereador Edson), Jonivan Carlos de Oliveira (assessor do

vereador Edson), Rafael Ximim (Diretor Legislativo), Raquel Roddgues da Rosa (assessora da

comissão), Otdem do dia: definição de parecer ao Projeto de Lei no 76, de 2022, Projeto de Lei n" 17,

de 2022, Projeto de Lei no 18, de 2022,Projeto de Lei n" 19, de 2022,Projeto de Lei no 31, de 2022 e Emenda

no 01, de2022 ao Ptojeto de Lei n" 04, de2022. Deüberações: após âpÍesentârem suâs consideracões

os vereadores manifestaÍ^m pareceÍ favorável ao PLO 16/2022, PLO 1.7 /2022, PLO 1.8/2022, l'jl,o
3l/2022 e à Emenda no 01, de 2022 ao Ptojeto de Lei n" 04, de 2022. Com relação ao Projeto de Lei

n" 19, de 2022 o vereador Edson sugeriu o envio de requerimento de pedido de informaçáo à

Secretatia Municipal de Saúde antes da cornissão exaÍ t pâÍeceÍ, o que não foi acatado pelos

vereadores Cidão e Sadi. Diante disso o vereador Edson manifestou seu voto contrário à uamitaçã,o

do ptojeto e os vereadores Cidão e Sadi manifestaram voto favorâvel, ficando o paÍeceÍ da comissão

como favorâvel à tnmitação, com voto vencido do vereador Edson. A relatoda dos projetos segúu a

segurnte ordem: vereador Sadi @LO 1,6/2022), vereadot Edson eLO 1,8/2022), vereadot Cidão

PLO 17/2022), vereador Sadi gLO 31/2022), vereador Edson (PLO 1.9/2022), vereador Cidão

@menda no 01, de 2022 ao Projeto de Lei n" 04, de 2022). A reunião peloe

canal ofrctal da Câmata no Youtube. Nada mais havendo a constar e legais a

pÍesente ata foí lavrada pela âssessoÍa da comissão, servidota Raq a e assinada

pelos integrantes da comissão.
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